
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Departamento de Compras

PROJETO BASICO
I\EXtCI BtLID.{DE DE LICTTAÇÃO

ART. 13, llI c/c.{RT.25, II DA LEI N" 8.666/93.

I. OBJETO

I .l . Contratação de empresa especializada para a prestaçâo de serviços de CONSULTORIA e

ASSESSORIA para implantação e envio do Sistema de Escrituração Digital e das obrigações fiscais.
previdenciárias e trabalhistas (E-Social) da Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/SE.

2. JUSTTFTCATM PARA CONTRA.TAÇÃO

2.1. A presente contrataçâo faz-se necessária diante da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

de Riachuelo/SE. O objeto contratado tem sua especificidade, é uma matéria bem especifica.

exigindo de quem o opera um coúecimento apurado sobre o tema. O poder público por força da

Carta Maior é obrigado a proceder com procedimentos licitatórios quando desejam realizar
contratações. seja lá do que for. é claro. com algumas ressalvas previstas na própria norma. A
Constituição Federal de 1988 em seu art. 37, XXI assim ensina. in verbis:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as obras.

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pírblica que ass€gure igualdade de condições a todos os

concorrenles, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento.

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. "
Grifamos

2.2. Como é de observar, o legisiador ressalvou algumas hipóteses que podem ser realizadas por
inexigibilidade de licitação assim previsto na da Lei 8.666193, como segue com previsão nos art. 13.

III. c/c art. 25. II; inverbis:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serv.iços técnicos profis-
sionais especializados os trabalhos relativos a:

(. ..):

III - assessorias ou consultonas técnicas e auditorias financeiras ou !ri-
butárias:
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fut. 25. E inexigível a licitaçâo quando houver inviabilidade de com-
petição. em especial:

(...) r

II - para a contmtação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória es-
pecialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
diwlgação;

-3. DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS

3.1. A contratada deverá executar os seguintes serviços minimos:

3.1.1. O objeto consiste em serviços de consuhoria e assessoria para implantação e envio do sistema
de escrituração digital e das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas (E-Social), especial-
mente no envio das informações constantes dos eventos não periódicos 5-2200, 5-2205, 5-2206. S-
2230. 5-2231. 5-2299. 5-2300, 5-2231, 5-2299. 5-2300 e eventos periódicos, S-1200, S-1299, do
leiaute do e-Social; suporte tecnico remoto ao sanearnento dos dados das tabelas da carga inicial
através da revisão, tratamento e validação das inl'ormações; acompanhamento e elaboração da decla-
raçào de débitos e créditos tributtírios federais previdenciário e de outras entidades e fundos. para a
geração do DARF para pagamento das obrigaçôes acessórias e conferências da qualificação cadastral
dos agentes públicos apontando as inconsistôncias individualmente e orientando para as devidas cor-
reções. entre outros.

1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA E DA VIGÊNCrA

4.1. Para atender a referida despesa, o recurso orçamentiário disponibilizado será através da estrutura
abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 3003 - FLNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE:2036. MANUTENÇÀO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
CLASSTFTCAÇAO ECONÔMICA: 339035 -SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECIIRSOS PROPRIOS

.1.2. Os serviços serão prestados pelo o período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do
contrato.

5. FORMA DE PAGAMENTO
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5.1 O paganrento o correrá em no máximo 05 (cinco) dias. a contar da apresentação da Nota Fiscal. e

somenle será eÍàtuado após o "atesto'', pelo servidor competente. da Nota Fiscal,Tatura apresentada

pela Contratada. acompaúada dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente.

5.2. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação. reabrindo-
se em favor da contratante o prazo para atesto e pagamenlo.

5.3 A CONTRATANTE nâo se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CONTRATADA. que porventura não tenha sido acordada neste instrumento.

6. RESPONSABILIDADE DA CONTRAT.{DA

6.1 . Prestar os seniços de acordo com .ste Projeto Básico

6.2. Executa o sen iço conforme proposta apresentada.

6.3. Zelar pela perfeita execução do seniço, devendo as falhas, que porventura vierem a ocorrer,
serem sanadas no menor prazo possível.

6.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vierem a ocotrer na execução do serviço e
prestar os esclarecimentos julgados necessários.

6.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada sem previa e expressa anuência
da Contratante.

6.6. Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas.

6.7. Aceitar formalmente as definições deste Projeto Brisico. bem como se comprometer a manter as
mesmas condições da proposta apresentada no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento do
oticio. sob pena de decair o direito à contratação.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o objeto desta contratação. exercendo a mais ampla e completa
fiscalização. diretamente ou por prepostos designadosl

7.2. Fomecer todos os elementos necessár'ios à perfeita execução dos serviços contratados,
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6.8. Manter, desde a efetiva prestação do serviço até a quitaçào dos débitos pela contratante, todas as

condições de habilitação e qualificação aqui exigidas.
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7.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada. de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

7.,1. Exercer o acompaúamento e fiscalizaçâo dos serviços, por servidor especialmente designado.
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando a data da ocorrência e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Zelar para que durante toda a prestação do serviço sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para

contralação junto à Administração Pública.

7.6 Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade relerenle ao objeto.

7.7. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da respectiva fatur4 após
comprovação da regularidade fiscal e do ateste pela Contratante. através de crédito em conta
bancriria observando-se a legislação atual.

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela Contratada.

8. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais. especialmente de
inadimplemento de obrigação pela CONTRATADA, esta estará sujeita às sanções previstas nos Art.
86 e 87 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. e à rescisão do instrumento contratual. na forma
prevista nos Art. 79 e 80 do referido diploma legal, sendo que. para fixação das penalidades. serão
obsen ados os seguintes critérios:

a) Advertência por escrito, admitida inicialmente. pela infringência de qualquer item pactuado. desde
que sem consequências nos privos e nos valores da contrataçâo;

b) Multa. no valor equivalente a l0oÁ (dez por cento) do valor da contratação, quando a
CONTRATADA, sem a existência de motivo justo, rescindir ou der causa à rescisão do instrumento
de contrato;

c). Poderá ser aplicada multa de 0.2% (dois décimos por cento) do valor da contratação, caso a
CONTRATADA descumpra qualquer outra condição ajustada:

d) Suspensão temporiíria de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçâo. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

e) Declaração de idoneidade que impede o licitante/contratado de licitar/contratar com a
Administração Pública, enquanto peidurarem os motivos determinantes da punição. Poderá haver a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, assim que o licitante/contratado
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ressarcir a Administração pelos preiuízos resultantes. depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base na subcláusula anterior.

Í) As sanções previstas nas subcláusulas anteriores. quando cabiveis. poderão ser aplicadas
cumulalivamente. no prúo previsto na Lei n'8.666, de 2l de juúo de 1993.

g) Serão assegurados à CONTRATADA. em qualquer caso. o contraditório e a ampla deÍêsa.
consoante o Art. 87 e o Art. 109. ambos da Lei n'8.666, de 21 de juúo de 1993.

h) A imposição de qualquer penalidade não erime a CONTRATADA do cumprimento de suas

obrigações. nem de promover as rnedidas necesúrias para reparü ou ressarcir eventuais danos
causados à CONTRATANTE.

9. DA VINCULAÇAO AO PRO,IETO B.A,SICO E A PROPOSTA DA CONTRATADA

9.1. Para o bom e fiel cumprimento dos itens constantes neste instrumento, tanto o CONTRATANTE
como a CONTRATADA, estão vinculados a este Projeto Básico e à proposta da contratada, nos
termos do art. 55, inciso XI, da Lei 8.666/93.

10. Do FoRo

l0.l . Fica eleito o foro de Riachuelo, Estado de Sergipe, para dirimir possíveis litigios que possam
surgir durante a execução dos sen'iços objeto deste projeto.

Riachuelo/SE. I 7 de maio de 202i

JOAO PEREIRA
RTSPONSÁ\'EL E

E

TOR DE CO\{PRAS
JO I'IETO

PETERSON DANT AR{TIJO
PREFEITO DE UELO/SE. APROVADO NOS TER}IOS DA LEI.
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